[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº. 065/88

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A RENOVAR CONTRATO PARA EXPLORAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO, EM ATENDIMENTO A LEI Nº. 049/85. 

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal de Diamantino autorizado a renovar Contrato de Concessão de Direitos para explorar os serviços de transportes coletivos de passageiros da Linha Diamantino ao Bairro Novo Diamantino, com o Expresso Ferreira Ltda., CGC 01.170.983/0001-86.

Art. 2º -  A concessão será a de linha nº. 02 (dois) correspondente ao perímetro Diamantino – Bairro Novo Diamantino.

Art. 3º - A presente autorização é fundamentada na Lei nº. 049/85, que concedeu os serviços ao Expresso Ferreira Ltda.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 17 de outubro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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